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RELATOR : Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
APELANTE :José Paulo Faustino dos Santos
ADVOGADO : Lidiani Martins Nunes
APELADO : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
ADVOGADO : Samuel Marques Custodio de Albuquerque.

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT  –  ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO  –  SENTENÇA
DE  EXTINÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO  –
LITISPENDÊNCIA  -   REFORMA  DA  DECISÃO  -
TRAUMATISMO CRANIANO ENCEFÁLICO E LESÃO
NO PUNHO DIREITO – DANO PERMANENTE, PARCIAL
COMPLETO – GRADUAÇÃO MÉDIA DA INCAPACIDADE
PERMANENTE  10%  (DEZ  POR  CENTO)
RESPECTIVAMENTE-  OBSERVÂNCIA  DA  TABELA
ANEXO DA LEI Nº 6.194/1974 - VALOR INDENIZATÓRIO
DEVIDO - APELAÇÃO PROVIDA.

A Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça respalda
que: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao
grau da invalidez.”. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  José  Paulo
Faustino dos Santos em face da sentença proferida pelo Juízo da  2ª Vara
Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro
DPVAT, movida pelo apelante em face da Seguradora Lider dos Consórcios
do  Seguro  DPVAT  S/A  extinguiu  o  processo  frente  a  litispendência,  sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso V do NCPC.
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Irresignado com tal decisão, José Paulo Faustino dos Santos
interpôs recurso  apelatório,  aduzindo  acerca  do equívoco  na prolatação  da
sentença,  visto  que  a  parte  autora  inicialmente  ajuizou  ação  em  data  de
18/06/2013 perante o 5ª JEC, porém como não cabia no juizado realização de
perícia,  o processo foi  extinto pela complexidade e necessidade de perícia,
encontrando-se  arquivado  desde  o  dia  16/09/2014,  data  que  antecede  a
sentença  que  reconheceu  a  litispendência,  qual  seja,  09/03/2017,  o  que
descaracteriza tal instituto, litispendência.

Assim pede pelo provimento do recurso apelatório, para que
seja reformada a sentença, julgando procedente a petição inicial, a fim de que
seja condenado ao pagamento no importe de R$ 2.295,00 (dois mil, duzentos e
noventa e cinco reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação e
correção monetária a partir do evento (13/05/2013) e honorários advocatícios
de 20% ou, alternativamente, anule a sentença de 1º grau. (fl.134/136).

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  143/149,  pleiteando  a
manutenção integral da sentença.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer,  opinando  pela  nulidade  da  sentença  e,  por  conseguinte  que  seja
julgado parcialmente procedente o pedido inicial,  para que o apelante tenha
direito ao recebimento do quantum indenizatório fixado em R$ 1.6875,00 (mil,
seiscentos  e  oitenta  e  setenta  cinco  reais),  corrigindo-o  a  partir  do  evento
danoso (súmula 560 do STJ) e juros moratórios contados da citação, além de
fixação dos honorários sucumbenciais ao causídico da parte vencedora.

VOTO

Destaque-se, oportunamente, que às fls 91/94, o magistrado a
quo  extinguiu  o  processo  sem  resolução  de  mérito,  por  falta  de  interesse
processual,  ante  ausência  de  requerimento  administrativo.  Por  conseguinte,
esta  Relatoria  anulou  a  sentença,  pois,  mesmo  sem  requerimento
administrativo, da apresentação da contestação, eis que a pretensão encontra-
se resistida.

Do retorno dos autos ao juízo a quo, nova sentença prolatada,
extinguiu  o processo sem resolução de mérito,  frente  o reconhecimento de
litispendência, nos termos do art. 485, V do Código de Processo Civil.

Insta  esclarecer  que  a  litispendência  não  se  encontra
configurada. 

Convém ressaltar que o processo 3014096-35.2013.815.2001,
distribuído para o 5º  Juizado Especial  Cível  da Capital,  foi  sentenciado em
13/08/2014, ante o pedido de desistência da ação, encontrando-se arquivado
desde o dia 19/06/2015. 

O Ministério Público em seu parecer, acertadamente, pontuou

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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que  não  há  que  se  decretar  a  invalidade  da  propositura  da  demanda,  em
virtude de efeitos da litispendência antes existente, não reconhecida em juízo
oportunamente e que não mais perdura, em face de superveniente extinção do
processo original sem julgamento de mérito. 

Assim, ante a inexistência de litispendência, anulo a sentença
combatida.

 Por  conseguinte,  com base  no  art.  1.013,  §3º,  II  do  CPC,
encontrando-se o processo pronto para julgamento (causa madura), exsurge o
dever do Tribunal de decidir o mérito da questão.

Art.  1.013.   A  apelação  devolverá  ao  tribunal  o
conhecimento da matéria impugnada.
[...]
§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato
julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o mérito
quando:
I - reformar sentença fundada no art. 485;

O  presente  recurso  apelatório  merece  ser  provido,  devendo
assim, ser julgado procedente o pedido inicial.

O pedido inicial  resume-se à condenação do promovente ao
pagamento do seguro DPVAT, em face de acidente automobilístico sofrido pelo
autor/recorrente com consequente sequela, contusão de punho direito e face
(traumatismo craniano encefálico) com déficit funcional de 10% ao nível,
respectivamente, como demonstrado no laudo  de fls. 21/21v.

Desta forma, entendo que a indenização a título de DPVAT é
devida, como preceitua a legislação em análise.

Vejamos o disposto na Lei 6.194/1974: 

Art.  3º  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro
estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei  compreendem  as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou  parcial,  e  por  despesas  de  assistência  médica  e
suplementares, nos valores e conforme as regras que
se seguem, por pessoa vitimada 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso
de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso de invalidez permanente; e 
III  -  até  R$  2.700,00  (dois  mil  e  setecentos  reais)  -
como reembolso à vítima -  no caso de despesas de
assistência  médica  e  suplementares  devidamente
comprovadas. 

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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§ 1º  No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada  por  qualquer  medida  terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo: 

 I  -  quando se tratar de invalidez permanente parcial
completa,  a  perda  anatômica  ou  funcional  será
diretamente  enquadrada  em  um  dos  segmentos
orgânicos  ou  corporais  previstos  na  tabela  anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação  do  percentual  ali  estabelecido  ao  valor
máximo da cobertura; e

II  -  quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional  na forma prevista  no inciso I
deste  parágrafo,  procedendo-se,  em  seguida,  à
redução  proporcional  da  indenização  que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para
as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento)  para  as  de  média  repercussão,  25% (vinte  e
cinco  por  cento)  para  as  de  leve  repercussão,
adotando-se  ainda  o  percentual  de  10%  (dez  por
cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2º  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no
inciso III  do caput deste artigo, de despesas médico-
hospitalares,  desde  que  devidamente  comprovadas,
efetuadas  pela  rede  credenciada  junto  ao  Sistema
Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a
cessão de direitos.

§ 3º  As despesas de que trata o § 2o deste artigo em
nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando
o  atendimento  for  realizado  pelo  SUS,  sob  pena  de
descredenciamento  do  estabelecimento  de  saúde  do
SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas
em lei. 

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Também cabe a referência a Súmula nº 474 do Superior Tribunal
de  Justiça  respalda  que: “A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez.”. 

Necessário e fundamental destacar que diante do laudo pericial
(fl. 21/21v) as sequelas provenientes do acidente automobilístico referem-se à
perda  anatômica  permanente  parcial  incompleta  do  punho  direito  e  face
(traumatismo craniano encefálico), tendo o perito graduado em 10% o grau
de incapacidade definitiva, respectivamente, para ambas as lesões.

Ressalte-se  o  artigo  3º,  §1º  da  Lei  6.194/42  que  determina  a
classificação da invalidez permanente em total ou parcial, podendo ser dividida,
ainda,  a invalidez permanente parcial  em, completa e incompleta, conforme
extensão das perdas anatômicas. 

Com relação à lesão da face (traumatismo craniano encefálico),
vemos que o percentual indicado pelo perito neste segmento refere-se a 10%
sobre  o  sobre  o  valor  do  teto  para  pagamento,  em indenização do seguro
DPVAT,  qual  seja,  o  valor  de  R$13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais),
chegando a quantia de R$ 13.500,00 x 10% = R$ 1.350,00 (mil, trezentos e
cinquenta reais).

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
5



Apelação Cível nº 0001063-76.2017.815.0000

Quanto à lesão do punho direito observa-se que, como a perda
anatômica  e/ou  funcional  equivale  a  25%  sobre  o  valor  do  teto  para
pagamento,  em  indenização  do  seguro  DPVAT,  qual  seja,  o  valor  de
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para indenização em caso de morte
e invalidez permanente,  chegando a quantia  de R$ 13.500,00 x 25% = R$
3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Considere-se que este
valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) seria devido se
a incapacidade da vítima tivesse sido TOTAL. 

Contudo, conforme observa-se no laudo pericial, a incapacidade
permanente  do  PUNHO,  decorrente  do  acidente,  foi  PERMANENTE  e
PARCIAL graduada em 10%, portanto, resta-se o valor de R$ 3.375,00 (três
mil, trezentos e setenta e cinco reais)  x 10% =R$ 337,50 (trezentos e trinta e
sete reais e cinquenta centavos). 

Somando-se  os  valores  devidos  relativos  as  sequelas  dos
segmentos anatômicos de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais) mais
R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), temos o valor
total  de  R$  1.687,50  (Mil,  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta
centavos). 

Eis jurisprudência deste Tribunal: 

APELAÇÃO  AÇÃO  DE  COBRANÇA  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO.  DPVAT.  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO.
PEDIDO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DO  VALOR.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  GRAU  DA  LESÃO  SENTENÇA
PELA IMPROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUO. DESPROVIMENTO
DO RECURSO. - Constatada a invalidez permanente, o
valor da indenização(DPVAT) deve observar o disposto
na Lei vigente à data do sinistro, atribuindo-se o valor
da  indenização  com  base  na  gravidade  e  na
irreversibilidade do dano causado à vítima - A Súmula
474 do Superior  Tribunal  de Justiça respalda que:  “A
indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional
ao grau da invalidez.” 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00028796820148150301, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DO  DESEMBARGADOR  LEANDRO  DOS
SANTOS , j. em 06-09-2016) 

Quanto aos honorários advocatícios, resta claro que a verba
honorária comporta a aplicação do § 2º do art. 85 do CPC, abaixo transcrito: 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários
ao advogado do vencedor.
[...]

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
IV  - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço. 
(...)

Diane  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
PRESENTE  RECURSO  APELATÓRIO, para  condenar  o  promovido  ao
pagamento de R$ 1.687,50 (Mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), relativo à indenização do seguro DPVAT, que deve ser acrescido de
correção monetária  a  partir  do  evento  danoso  e  juros  de mora  a  partir  da
citação.

Condeno  o  vencido  ao  pagamento  das  custas,  despesas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, com base no § 2º do art. 85 do CPC.

É como voto.

Presidiu a sessão  o Exmº. Des. José Ricardo Porto,  Presidente
em exercício. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto  e  o  Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Dra. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 05 de
setembro de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

g/02
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